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PrEça da sé, 184 - 1O0 andar - Fax: (011) 35-0235 - 575-8653 - São Paulo/SP

RELEASE À IMPRENSA

''SOCIEDA.DE CIVIL ESCOLHE SEUS REPRESENTANTES AO CONSELHO ESTADUAL

DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE - CONDECA/SP"

j,.....].AscriançaseadolescentesdoEstadodeSao
Paulo têm agora uni espaço púUtico institucional proprio para a
definição de potíticas de atendimento aos seus interesses de for

.

ma globalizadora e articUlada, evitando-se assim a superposiçao

ç1e açoes e recgrs6s, o descAso Com aS SuaS neCeSsidadeS, O mal

uso das verbas púb1icas, ete-'-i;'

Esse .=p"ço" é o coNSELHo ESTADUAL Dos DrREr-

ToS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE - CONDEÇA/SP - órgão deliberati-
vo e controlador da política ae atenção à fnfância e juventude,

onde encontra-se assegurado o princípio da democracia participa-
tiva. Ou seja, esse Conselho ê *constituíOo por representantes do

" '').
Executivo, Legislativo e Ministário Público e por representantes

da Sociedade Civil, atravós de Entidades e Movimentos Sociais'
com igual número de partÍcipantes, conforme dÍspõe a Lei Federal

8069/90, art. 88, Estatuto da CrÍança e do Adolescente

Portanto, a criação desse espaço coloca a to
dos que se empenham na busca da efetivação de uma proposta potl-

tica potítico-peOagôgica inovadora para a infância e a juventuÇe,

num cenário maj-s amplo e desafiador. .

O processo de construção do CONDECA/SP no Es

tado tem mais de dois anos. O envolvimento da soci-edade civil e

as negociaçoes junto ao executivo e legislativo para a sua apro

vaçao e .resurtado do trabalho do FORLIM ESTADUAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE, uma articulação da socieda

de composta por Entidades, Movimentos e pessoas comprometidas

com a causa da criança e do adolescente'

A sociedade civil escolhe ,então, seus repre

sentarrtes ao CONDECA/SP em Assembléia Gera1 a reaLízar-se no prg

ximo dÍa I5/OL/13, das I às 17 horas, à rua Tamandaré, 348, Li
berdade (sede do Sindicato dos Químicos), conforme Edita1 publi-
cado na ImPrensa.

continua. . .
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Contamos, tambám, eue o poder núblico,
me combÍnado, proclame seus representantes para o CONDECA/
bem nesse dia-

Para o Ato de Encerramento da Assembrái 4,, e
apresentação púUtica dos Conselheiros representantes da Socieda-.
de Civil ao CONDECA/Sp, várias autorÍdades e personalidades foram
convidadas.

São Paulo , L2 de janeiro de lgg3

FORUM ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA

cRrANçA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PAULO
': '

Contatos:

rrandi - 255.75oo (secretaria de políticas sociais)

Magdalena 35.6839

Ulisses 35 .1393

SP
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FORUM E§TADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS

DA CH|ANçA E DO ADOLESCENTE
Praça da sa, 164 - 100 andrr - Frx: (011) 35-0255 - 575-8ó51 - SIo Pruto/SP

Na conjuntura atuaI, este evento não pode deixar de colocar a preocupação com a revisão
constiiucional em ouEubro. A Lei 8069 - ECA é uma das preocuPações, pois sabemos gue sua
i"aãrpruaação é confusa pela maioria de nossos magistràdos e governantes. t
No Encontro da Condeca - Nacional estivemos com o Membro do Conselho e Juiz da In6ncia
e da Juventude de Porto Alegre, Dr.João Batista Costa Saraiva, onde aPresentou um docu-
mengo que foi publicado no Jornal 1oca1-e colocaremos na íntegra Para nossasreflexões so

bre este momento.

Inimputab i lidade . não impunidade

Na efervescência dos debates sobre a reforma constitucional que se

mas assaltam a socieciacie -orasileira, em renovadas discussões. Sem

avizinha, vário: t9
adentrar a questao so

bre a extensão desta reforma (se restrita ou ampla), os diversos segmentos soclars se

organizam na apresentação de propostas a serefl encaminhadas ao Congresso Nacional.Em re

""rrt" assembláia geral os juizes do Rio Grande do Sul, atravás oa Ajuris, deliberaramso
bre proposições .. s?r.n ^fárecidas. Entre outras, por unanirnidade firmaram posição s§
bre a intoca.biliciade ,3as disposições contidas nos arts. 227 e 228 da Constituição Fede

ral. Nestes estão consagrado" o" principios norteadores do Estatuto da Criança e do Ad6

lescente - ECA, ratificando compràmisso do Brasil frente'ás Nações'Unidas, posto sef
designatária da Convenção da ONU sobre Direitos da Criança, integralnente raiificada pe

1o Cor:gresso Nacional.

A angustiante situação do paÍs neste tema leva aos mais variados questionamenÊos'que Por

certã ocupariam bem mais à=paço do que se propõe neste artigo. Não á possível silen-
ciar, todavia, quando no torvelinho de idáias, surgem argumentos e posicionamentos - de
juriitas (?) inclusive - confundindo conceitos, não distinguindo entre inimputabilidade
ã ímpuniaade. A inimputabilidade - causa da exclusão da responsabilidade penal - não

signifíca, absolutamente, irresponsabilidade pessoal ou social.
O clamor- social em relação ao jovem infrator - menor de 18 anos - surge da equivocada

""""riã" 
de que nada the acontece quando autor de infração penal. Seguramente a noção

errôráa de impunidade se têm revelado o maior obstáculo à pl.ena efetivação do ECA, prin
cipalmente diànte da crescente onda de violênci.a, em níveis alarmantes. A criação de

gr,rpor de exterminio, como pseudodefesa da soci'edade, foi gerada no ventre nefasto da-

[rr"i"" que não pur""úu, que- 6 exatamenEe na correta aplicação do ECA que está a salva
fuarda da sociedade. Todo o questionamento que é feito por estes setores parEe da suPS-

iada doutrina que sustentava o velho Código de Menores, que não reconhecia a criança e '
o adolescente como agentes do processo, mas mero objeto.
A experiância que se tem tido em pouco mais de dois anos de aplicação do ECA no'Juízado
da fntãncia e ia Juventude de Porto Alegre permite afirmar a efieácia do ECA e das Medi
dasSócio-EducativaSquepreconiza,o"àdo1,"scenteSautoresdeinfraçãopena1..

.A responsabilização destes jovens, diferentemente do que se afirma, não os faz livresde
ação àa lei. Ào contrário, iicam Àubordinados aos dítames da normar guê thes imporá em

caso de culpa - apurada dentro do devido processo 1egal - medidas sócio-educativas com

priír.i" "o* ,rr 
condição de pessoas em desenvolvimento e o fato delituoso em que ": "g

volveram. Disto decor::e a circunstância de muitos jovens, dentro de uma proposta pe.dagg

gica formada, esEaren hoje privados de liberdade, eu internamenüo sem direito a at-ivida
de externa, recebendo atãndir"oto profissionalizante e de educação.

IIá uma sórie de exemplos bem-sucedidos de adolescentes, mesmo-aqueles maiores de dezes
seis anos autores ae'irrtrações graves, submetidos a ,"áidu" sócio-educativas adequadal
mente executadas, que tãm alcançado excelentes Índices de recuperaião, fazendo-se aptos
a uma vida social út.iI e produtiva.
Reformar a Constituição Federal para reduzír a idade de imputabilidade penal, hoje fixa
da em L8 anos, significa um retrocesso, um clesserviço, um verdadeiro atentado. A crimi-
naLidade juvenit ãrescente há de ser combatido em sua origem -.a miséria e a deseducação
Não será jogando jovens de 16 anos no falido sistema penitenciário que se poderá recupe
rá-l-os. Mesmo naqueles de difÍci1 prognóstico recuperatório a sociedade tem o dever de

i""ã"ii", máxime porque a percentaleur-daqueles que se emendam - dentro de uma correta
execução da medida que the foi aplicada - faz-se muito maior e justifica plenamente o es

forço. Não for pensando assim, amanhã estar-se-á questionando a redução da idade de irn
putáUitiaade penal para LZ anosr' e depois pr., *"àos, quem sabe, atá que qualquer diã
não faltará quem justifique a punição de nascituros, preferencialmente pobres.
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I intendtmento e Açao Çonluntat

t
idade dc enfrentâr a si-

sa fia nle
dclicada, complcxa c de-

o los da FEB
últirnos itcontccimcn-

internaciona l, o
repercussão nacional c

ESTADUAL DE DEFE-
SA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE c as
dcmais organizaçõcs signatárias rJcstc «locumento,
vêm propor a Vossa Excclôncia, Govcrna«Ior do
Btado dc São Paulo, o cshbelocimento de uma
Pacto de Ententlimcnto c Ação Conjunla cntrc o
Execulivo Estadual, o Poder Jurliciário, o podcr
I-egislativo, o Ministório Público, Prefciruras e Con-
selhos Municipais da Criança c do Attolcscentc,
Polícia Civil, Polícia Militar, Govcrno Fr'rleml, atra.
vós do CBIA - Centro Brasilcirn para a In[ância
c Adols.scôncia, c organizaçocs nio-govcrnamen.
lais, visando a implanlaçào dc. um pmgnma de
ação que viabilize a aplicação da polírica de dirci-
los da criança e do adolcscenlc, conforme a Lri
Fcdcral 8069/90 . Estaturo da Criança c clo Arlo.
lcsccnlc.

A urgôncín dcsta ação aíiculada do govemo e

da sociedadc rJo Eshdo dc São paulo [unrllrmcnta.
ss nos sÊguintes pontos:

a) compromisso assumido pclo Govemo Esta-
dual em BrasÍlia, quando da assinantra do pacto
pela InÍiincial

b) o podc'r público como âgcntc estimulador c
coordenador, cm celebração com as organizaçôes
náo governamentais dcve iniciar um piocesso de
construção de uma política cstadual uniÍicada, ar.
ticulada c lransparcnlc:

c) as açõcs sctorizadas, [ragmcnladas c.§uper.
postas realizadas por diversas Sccretarias e Orgãos
aconÍüam as contradições c inviahilizam qualqucr
ação cfetiva e eficaz;

d) o novo modo de trataÍ a criança trazido pela
Secretaria do Mcnor, com programas c projôtos
inovadorcs constituíram cxpcriõncin signiÍlcitiva
plo seu conleúdo c metodologia, poióm a sua
intcrvcnção não se estendeu a tóOo ó Eshdo, e o
caráler normaliz:dor e coordenador não sc efeti.
vou, criando uma dicolomia entre o novo e o ve.
lbo, fazendo com gue csle último ressurja scmprc,
cm momentos de crise, o quc sc deseja evitar;

c) a socicdadc civil, atravós das organizaçôcs
não governamcntais, com exptrriôncia na árca de
grantia de direitos c no atendirnento à criança e
ao adolescenlc esÍão aplas a conÍrihuir para a con.
cretização de uma política dcfinida cm colahora.
çáo com o selor público.

Assim sendo, vimos apÍcs(rnlâr algumas mc«li.
das dc caráte r imediato. cocrcnÍcs com âs dirclri.
zes do Esututo da Criança c rlo Aclolescentc,

Agões Imediatas:

_ l..DeÍinirpolítica única do EsÍado para inÍegra.
çâo dos progÍamas voltrdos à criança e ao adoles-
ccnlc, com gcrcnciamento uniÍlcado c racionaliza.
çâo dos recursos humanos, maleriais c Íinanceiros,

2. Eslahelecer aíiculação com poder Judiciário
e Ministério Público para impc«tir a continuidarJc
de transferência de adolesccnles do interior para a

Capital,

3, Direcionar os recursos dc convcniamcnto «to

Estado para os municípios po«lercm implantar um
sislcma desccntralizado e dcsconcentra<lo de aíen.

dimcnlo loçal, no âmhito de sua cdlmpetência (a'-

brigos provisórios. libcrdade assislicla, presraçáo
dc sclviços comu nitários).

4, Agilhar a itnplant;rçin dc nrinr.unrdades dc

inlcrnaÇão c scrni.lihrrrd;rclc, nil Cmndc São Paulo

c inlcrior, ;tl0nclendo a cnlirios lit:ntcns psrco-
sócio-pedagogico.§ e à dema nda c[çliva

5, Aíicular Poder Judiciário e Ministéno Pú-

blico, a fim dc proceder à revisão dos casos de

adolc.scenlcs já, inlcrnados, dc rnodo a aprc.scntar
proposlas clc aplicação de medidas sócio-educâli'
vírs, compatívcis com o ECA, em colahoração corn

a Ordern clos AdvogacJos clo Brasil OAB, Ser-
viço dc Aclvocacia da Criança SAC: e Ccnlros
de Defesa da Criança e do Adolescente,

6, Estaheleccr uma política dc rccur,sos huma-
nos parit a árrra d0 alcnção à criança 0 âo âdolcsccnl0,

7. Suspcnder as operaçÕes de.stinâda.§ a reco,

lher arbitrarirrmente crianças e jovens das ruâ.s da

cidade, crn respoito às norrnas do ECA.

t. Estahelcccr parceria com a §0cicdade civil
para implantar o novo 0rdenamcnt0 inslitucionâ1,
ga ranlindo lrn nspa rênciít às fl çoes ptihlicas,

9. Elaborar uma itgcnrJa para cÍ'elivaçao clo pac-

lo de entendirnento, que permita a articulação e

operacionalir,ação das açoes imediatas, bem Çomo
o ostabelecimento de propostas de médio e longo
pnzo, a serem implementadas pelo conselho h,
tadual dos Direitos da Cria nça e clo Adolescente,
tão logo este seja irnpla ntado.

São Paulo, l6 de novembno de lggz

Forum Estadual de Defesa dos Direitos da criança
e do Adolesçe ntc/SP ,

Forum Municipal dc Dcfesit dos Direitos dn Crian.
ça e do Adolcsce nte/Sp
Forum t,lacirtnnl cíe Dc fesn dos Direilo,ç da cria n-

ça e do Adolc,çccnte[Brasítia - FORUM DCA
Pastoral do lvícnor - CNBB
Movimento llacional de Meninos e Meninas de Rua
&ntro Brasileiro para a Infância e AdalesçônÇia -

CBINSP
Ordem dos Advogados,do Brasil . OAB/SP
In,sliluto de Estudos Espe ciais - IEffpuc/sp
Comissao Teotonio Viteta/Sp
CW . l,lacional
Movimento Nacional de Direitos Humanos - sul t
Núcleo de Estudos da Violência - USp
Ponti[ícia universidade catolica . puc/sp
&nlro de Defesa dos Direito,ç da críança e do
Adolescente - CEDECNABC
hnselho de cidadania cla praça cta se , oAB
hnselho Municipal dos Direiios da criança e do
Adolescente de Saa paulo/Sp
&nselho Municipat dos Direitos da criança e do
Adolescente de lacareí/Sp
Qtnselho Municipal'dos Direito,ç cla crianç:a c drt
Aclolcscente de .S. lo,çé do,ç Cam pr tç,/S p
Qtnsclho Municipal clos Dircirr,ç da ('rrança c crrt
Aclolcscente de Ca mpinas/S p
Conselho h4unicipal dos Direitn,ç cla Criança c cJo
Adolcscente cle S, Bcrnrtrtlo clo Campo/,gp
Conselho Tutclar dc Vitn Marinna
C*nlro Promocional dc Brtroró
SEMDES
Fundação Abrinq pelos Direito,ç da criança

'Documento enlregue ao gyvernador çlo Esraclo de
§áo Paulo
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